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Assunto:  Aplaude e Congratula o Corpo de Bombeiros Militar de Itapoá pela

conquista de troféu e medalhas na XVIII Olimpíada Catarinense de Bombeiros.

A Câmara  Municipal  de  Itapoá,  Estado  de  Santa  Catarina,  por  unanimidade  dos

vereadores,  apresenta,  nos  termos  regimentais,  a  presente  MOÇÃO  DE  APLAUSOS  ao

Corpo de Bombeiros Militar de Itapoá-SC, que no dia 09 de novembro de 2019, participou da

XVIII Olimpíada Catarinense de Bombeiros, realizada na cidade de Tubarão-SC.

O evento teve a participação de aproximadamente mil e quinhentos competidores,

entre bombeiros militares e bombeiros comunitários, de mais de 50 municípios do estado,

onde o objetivo do evento desportivo era a interação e competição entre os bombeiros. 

Dentre  as  autoridades  presentes  no evento  tiveram como destaque a  presença  do

Exmo. Sr. Governador do Estado Carlos Moisés da Silva, Exmo. Sr. Deputado Estadual Onir

Mocellin  e  o  Comandante-Geral  do  Corpo de  Bombeiros  Militar,  Coronel  BM -  Charles

Alexandre Vieira.

Nosso município participou do evento com uma delegação de 30 integrantes, que

tiveram a oportunidade de nos representar em provas que remetem às atividades diárias do

corpo de bombeiros.

A delegação de Itapoá participou das seguintes provas:

Atendimento pré hospitalar:  A competição consiste em confrontos entre cidades
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respondendo as perguntas simultaneamente com o intuito de avaliar o conhecimento técnico

dos Bombeiros na área de Atendimento Pré Hospitalar;

Subida  no  cabo  de  sisal  :   Subir  verticalmente  6  metros  em  um  cabo  de  sisal,

utilizando a técnica de trava de perna ou ainda, somente pela força dos braços;

Montagem  de  estabelecimento  :   3  integrantes  vestidos  com  equipamento  de

proteção montam 3 mangueiras interligadas a partir de uma viatura de combate a incêndio;

Natação: A prova foi de teste de esforço físico, através da prática de um percurso de

50 metros de natação em estilo livre, em piscina, na modalidade de revezamento 3 bombeiros

pora cada 50 metros;

Corrida do Fogo  :   Corrida livre sendo 5 km masculino e feminina.

Na ocasião os integrantes da delegação de Itapoá, Soldado Bombeiro Militar Marcus

Vinicius  Ceschini  Santos,  Bombeiro  Comunitário  Ivo  Natair  Grein  Ramos  e  Bombeira

Comunitária Luana Ming de Lima, conquistaram o 3° lugar na prova de atendimento pré

hospitalar, trazendo então troféu e medalhas para o nosso município de Itapoá.

É muito gratificante para o município saber que seus bombeiros se destacaram nesta

competição de  nível  estadual,  principalmente por  saber  que  o maior  benefício  vai  para a

população  itapoaense  por  ter  a  sua  disposição  bombeiros  de  alto  nível  de  conhecimento

técnico profissionais.

Diante do exposto, esta Casa de Leis aprova  honrosamente esta Moção de Aplausos

em reconhecimento a dedicação e desempenho de toda a equipe.

É a Moção.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, em 21 de novembro de 2019.
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Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3o e §4o, da Lei Orgânica de Itapoá,
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